
 

ESTADO DE SANTA CATARINA  
PODER LEGISLATIVO  
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BRUNÓPOLIS 
 

 

EDITAL 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 

  

Torna-se público que a Câmara Municipal de Vereadores de Brunópolis, inscrita no CNPJ 
01.635.079/0001-90, sediada na Rua Selmo Heck, 750 - CEP: 89634-000, Centro, 
Brunópolis/SC, por meio do Agente de Contratação, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, Inciso II, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, Resolução nº 004/2024 e Resolução nº 005/2024.  
  
PERÍODO PARA ENVIO DE PROPOSTAS: 

●​ Entrega de Propostas: 09/03/2026, 13h00min, à 13/03/2026, 13h00min. 
 
Endereço Eletrônico para envio de Propostas e Documentação: 
camara@camarabrunopolis.sc.gov.br  
 
1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 
visando o Fornecimento de ÁGUA MINERAL, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 
1.2 - A contratação é constituída de 3 itens, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, facultando-se aos fornecedores a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
1.3 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
 
2.1 - A participação na presente dispensa se dará mediante o envio, via e-mail 
(camara@camarabrunopolis.sc.gov.br), de proposta de preços com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o  preço unitário e total. 
2.1.1 O procedimento será divulgado no endereço eletrônico camarabrunopolis.sc.gov.br, em 
conformidade com o § 3º do Art. 75 da Lei 14.133/2021. 
2.2.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
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MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 
2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.3.3.2 - aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3 - INGRESSO NA DISPENSA  
 
3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio de sua proposta, 
na forma deste item. 
3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta no Site Oficial 
do Legislativo, encaminhará a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 
3.2.1 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
3.5 - Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
3.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe no documento anexo denominado 
de “Termo de Referência”, assumindo o proponente o compromisso de fornecer o objeto nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
   
4 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
4.1     Encerrado o prazo para envio de propostas adicionais, o Agente de Contratação 
verificará se a proposta classificada em primeiro lugar corresponde ao objeto e preço 
estipulados para a contratação. 
4.2.        Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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4.2.1.      contiver vícios insanáveis; 
4.2.2.     não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
4.2.3.     apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
4.2.4.     não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.2.5.     apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
4.3.        Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços que: 
4.9.1.     for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
4.9.2.     apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
4.10.      Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  
4.11.      Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
  
5 – HABILITAÇÃO 
 
5.1 Os documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista serão aqueles 
previstos na legislação vigente e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase 
de lances. 
5.2 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, preferencialmente por e-mail, no prazo de 24 horas, sob pena de 
inabilitação. 
5.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
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5.4 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
5.5 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
5.6 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 
5.6.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação.  
5.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será considerado 
habilitado. 
  
6 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
6.1 Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado ao 
Ordenador de Despesas para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, 
observado, no que  couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7 – DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1 Após a publicação do Extrato de adjudicação e homologação no Diário Oficial do 
Legislativo, o órgão fará contato com o fornecedor com vistas ao início da execução do objeto.  
 
8 – SANÇÕES 
 
8.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
8.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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8.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
8.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
8.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2 - as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.5 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
8.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
8.9 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
8.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
8.11 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 
  
9 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.2 - Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento observarão o horário de 
Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro da documentação 
relativa ao procedimento. 
9.3 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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PODER LEGISLATIVO  
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BRUNÓPOLIS 
 

 

9.4 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.5 O Aviso de Contratação Direta e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Diário 
Oficial do Legislativo.   
9.6 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 
 

  

 

 

Brunópolis/SC, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 
 
 
 
 
 

Adelir Sebastião Fernandes 
Presidente 
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